
Estado do Pará
GOVERNO MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS

Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 20250051
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 9.2025-001

O(a) SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, com sede na PRAÇA ANTONIO MALATO, S/N, inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº 31.047.101/0001-41, considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇOS nº 9.2025-001,  RESOLVE registrar os preços dos fornecedores indicados e 
qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo 
as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA O 
ATENDIMENTO DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR (PNAE), 
ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, PARA CONTRIBUIR COM O
CRESCIMENTO, O DESENVOLVIMENTO, A APRENDIZAGEM, O RENDIMENTO ESCOLAR 
DOS ESTUDANTES, POR MEIO DA OFERTA DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E DE AÇÕES 
DE EDUCAÇÃO ALIMENTAR E NUTRICIONAL NESTE MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO 
2025 que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos pr eços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 
fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

Empresa: A P S CASTRO COMERCIO LTDA; C.N.P.J. nº 25.080.014/0001-93, estabelecida à TV WE-80, Nº 991, CIDADE NOVA VI, Ananindeua

PA, representada neste ato pelo Sr(a). ANA PAULA SILVA DE CASTRO, C.P.F. nº 915.347.632-87, R.G. nº 4089597 SSP PA.             

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00002  PÃO MASSA FINA, TIPO CHÁ*                           UNIDADE           8,240.00            25,070       206.576,80

        Pão à base  de  farinha  de trigo, fermento biológico e

        sal, pesando cerca de 50 g cada. Embalagem plástica com

        30 unidades                                            

 00004  ARROZ LONGO FINO, TIPO I*                           QUILO            22,550.00             5,160       116.358,00

        Arroz polido, fino,  longo, tipo 1. Embalagem de 01 kg,

        acondicionada em fardos  de  30 Kg com identificação na

        embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,

        peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento

        de sujidades, parasitas,  larvas  e  material estranho.

        Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de

        entrega                                                

 00005  BISCOITO SALGADO, TIPO CREAM CRACKER*               UNIDADE          17,500.00             4,200        73.500,00

        Composição básica: farinha   de   trigo,   sem  gordura

        vegetal hidrogenada e  sem  gordura  trans, água, sal e

        demais substâncias permitidas. Deve conter as Vitaminas

        B1, B2, B3  e  B6,  além  de  Cálcio, Ferro e Potássio.

        Acondicionada em pacotes   de   polipropileno,  atóxico

        hermeticamente vedados com  no  mínimo 400g e embalados

        em caixa de papelão limpa, íntegra e resistente, com 20
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        embalagens. Deve conter   externamente   os   dados  de

        identificação e procedência,   informação  nutricional,

        número do lote,   data  de  validade  e  quantidade  do

        produto. Deverá apresentar  validade mínima de 08 meses

        a partir da data de entrega                            

 00006  BISCOITO DOCE, TIPO MARIA*                          UNIDADE          17,500.00             5,200        91.000,00

        Composição básica: farinha   de   trigo,   sem  gordura

        vegetal hidrogenada e  sem  gordura  trans,  água, sal,

        açúcar e demais  substâncias  permitidas.  Deve  conter

        Ferro e Cálcio.    Acondicionada    em    pacotes    de

        polipropileno, atóxico hermeticamente  vedados  com  no

        mínimo 400g e  embalados  em  caixa  de  papelão limpa,

        íntegra e resistente,  contendo 20 pacotes. A embalagem

        deverá conter externamente  os dados de identificação e

        procedência, informação nutricional,  número  do  lote,

        data de validade  e  quantidade  do  produto. O produto

        deverá apresentar validade  mínima de 08 meses a partir

        da data de entrega.                                    

 00008  FEIJÃO CARIOCA TIPO I*                              QUILO             6,000.00             5,990        35.940,00

        Constituído de grãos  inteiros  e  sadios  com  teor de

        umidade máxima de  15%,  isento  de  material  terroso,

        sujidades e mistura  de  outras  variedades e espécies,

        acondicionados em embalagem    hermética   de   1   Kg,

        embalados em fardos  de  30  kg,  com  identificação na

        embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,

        peso, fornecedor, data   de   fabricação   e  validade.

        Validade mínima de  06 (seis) meses a contar da data de

        entrega                                                

 00009  FILÉ DE PEITO DE FRANGO*                            QUILO             5,000.00            20,410       102.050,00

        Sem osso, limpo,   magro,   não  temperado,  congelado,

        proveniente de aves   sadias,   abatidas  sob  inspeção

        veterinária, apresentando cor  e  odor característicos.

        Isento de: vestígio de descongelamento, cor esverdeada,

        odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas

        e qualquer substância  contaminante.  Acondicionado  em

        embalagem de polietileno   atóxica,   resistente,  peso

        líquido de 1  kg, contendo na embalagem a identificação

        do produto, peso,   marca   do   fabricante,  prazo  de

        validade, carimbos oficiais e selo de inspeção do órgão

        competente (SIM, SIE  ou  SIF)  e  data  de  embalagem.

        Validade mínima de 08 (oito) meses, a contar da data de

        entrega.                                               

 00012  MACARRÃO TIPO PARAFUSO*                             QUILO             6,000.00             7,990        47.940,00

        Produto não fermentado obtido pelo amassamento mecânico

        de farinha de  trigo  comum,  enriquecida  com  ferro e

        ácido fólico. Fabricados  a  partir  de matérias primas

        sãs e limpas, isentas de matérias terrosas, parasitos e

        larvas. Acondicionados em   embalagem  de  500  gramas,

        plástica, atóxica, resistente   e   não   violada,  que

        garanta a integridade  do  produto.  A  embalagem  deve

        conter os dados   de   identificação   e   procedência,

        informações nutricionais, número   de   lote,  data  de

        validade, quantidade do  produto.  Prazo de validade 12

        meses                                                  

 00015  ÓLEO REFINADO, TIPO DE SOJA*                        UNIDADE           1,200.00            10,000        12.000,00

        Óleo comestível, a   base   de   grãos   de   soja  sem

        conservantes, embalagem de   garrafa   pet  de  900  ml

        resistente transparente, ou  lata, com identificação na

        embalagem (rotulo) dos ingredientes, valor nutricional,

        peso, fornecedor, data   de   fabricação   e  validade.

        Validade mínima de  12(doze)  meses a contar da data de

        entrega                                                

 00016  SARDINHA ENLATADA125 GR*                            LATA             18,000.00             4,150        74.700,00

        Produto elaborado com sardinhas íntegras, descabeçadas,

        descamadas, evisceradas e  livres  de  nadadeiras,  sem

        molho temperado. Embalagem  com  abertura  abre  fácil,

        acondicionado em caixas  de  papelão c/ capacidade para
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        50 latas de  125g.  Validade  mínima  de  12  meses.  A

        embalagem deve apresentar  data  de fabricação, data de

        validade e peso líquido                                

 00017  VINAGRE DE ÁLCOOL C/ LIMÃO 500ML*                   UNIDADE           1,100.00             2,500         2.750,00

        Elaborado a base  de  fermentação  acética  de  álcool,

        líquido de cor  característica, com suco concentrado de

        limão, isento de   sujidades   e   matérias  estranhas.

        Envasado em garrafa  plástica  de  polietileno  atóxica

        resistente transparente, contendo     500    ml,    com

        identificação na embalagem  (rotulo)  dos ingredientes,

        valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação

        e validade. Validade  mínima de 12(doze) meses a contar

        da data de entrega                                     

 00019  AÇUCAR TRITURADO EXTRA FINO*                        QUILO            17,000.00             4,610        78.370,00

        Triturado EXTRA FINO,  sacarose  de  cana-de-açúcar, na

        cor branca. Embalagem  plástico  em polietileno de 1kg,

        contendo dados de  identificação  do  produto, marca do

        fabricante, data de  fabricação e prazo de validade, de

        acordo com a  Resolução  12/78  da Comissão Nacional de

        Normas e Padrões  para  Alimentos  ?  CNNPA.  Prazo  de

        validade mínimo de  8  (oito) meses a partir da data de

        entrega                                                

 00021  SUCO DE CAJU CONCENTRADO*                           UNIDADE           9,000.00             3,900        35.100,00

        Não fermentado e  não  alcoólico  extraído da polpa das

        frutas, sem glúten integral, sem açúcar, frutas frescas

        selecionadas, garrafa apropriada   de   500  ml  ?  com

        diluição de 4,5  litros  ?  acondicionadas  em caixa c/

        capacidade para 12 garrafas.                           

 00022  SUCO DE GOIABA CONCENTRADO*                         UNIDADE           9,000.00             4,000        36.000,00

        Não fermentado e  não  alcoólico  extraído da polpa das

        frutas, sem glúten integral, sem açúcar, frutas frescas

        selecionadas, garrafa apropriada   de   500  ml  ?  com

        diluição de 4,5  litros  ?  acondicionadas  em caixa c/

        capacidade para 12 garrafas                            

 00029  LEITE DE COCO*                                      UNIDADE           5,000.00             3,400        17.000,00

        Natural preparado com  endosperma  procedente de frutos

        são e maduros,  isentos  sujidades, parasitas e larvas.

        Apresentar aspectos, cor,   cheiro   e  sabor  próprio,

        acondicionada embalagem de 200ml, contendo externamente

        os dados de  identificação  e  procedências,  número do

        lote, data de  fabricação, quantidade do produto. Prazo

        de validade mínimo de 8 (oito) meses da entrega.       

 00031  AÇAÍ POLPA CONGELADA*                               QUILO             3,300.00            14,060        46.398,00

        Açaí Líquido congelado,  branqueado,  com  cor,  odor e

        sabor característicos do    produto,    em    embalagem

        transparente de 1kg  contendo  rotulo nutricional, data

        de fabricação e de validade. Validade: deve conter data

        de fabricação até 15 dias anteriores à data de entrega.

        Seguindo a Portaria  nº  380/2012  de  emissão  de  GTV

        estabelecida pela INC nº2/2018 da ANVISA e MAPA.       

 00032  ERVILHA ENLATADA*                                   LATA              8,400.00             3,650        30.660,00

        Elaborada a partir  de vegetais selecionados, íntegros,

        descascados e cozidos,  contendo  ervilha,  embalada em

        lata com peso  drenado  de  200  g,  sem amassamentos e

        ferrugens. Embalagem secundária contendo 24 unidades.  

 00033  COMINHO EM PÓ*                                      QUILO               150.00            14,720         2.208,00

        Produto em pó.   Embalagem   com  100g,  com  dados  de

        identificação do produto, marca do fabricante, prazo de

        validade e de  acordo  com  as  normas  e/ou Resoluções

        vigentes da ANVISA/MS                                  

 00036  BEBIDA LÁCTEA SABOR MORANGO*                        LITRO             3,000.00            10,310        30.930,00

        Bebida láctea fermentada  com  polpa  de  fruta,  sabor

        morango, embalagem de  1  litro, validade mínima de 120

        dias, temperatura máxima    de   7   øC   ou   conforme

        especificação do fabricante.     Apresentando    rótulo

        nutricional e de  acordo  com  as  normas e registro da

        ANVISA.                                                
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 00037  MILHO EM CONSERVA*                                  LATA              8,400.00             4,000        33.600,00

        Milho verde enlatado.  Embalagem  de  200g  drenado. As

        latas devem apresenta-se     íntegras,     livre     de

        fermentação, amassados ou      ferrugem.      Embalagem

        secundária com 24 unidades. Validade mínima de 6 meses.

 00041  POLPA DE ACEROLA*                                   QUILO             2,500.00             8,310        20.775,00

        Polpa de fruta  congelada, preparada com polpa da fruta

        de acerolas sãs,   limpas  e  isentas  de  parasitos  e

        detritos animais ou  vegetais.  Não deve conter açúcar,

        conservantes, fragmentos não  comestíveis da fruta, nem

        substâncias estranhas á  sua  composição normal. Deverá

        se apresentar acondicionada em embalagens transparentes

        com peso líquido  de 1kg, com informações nutricionais.

        O prazo de  validade mínimo de 06 meses. Proveniente de

        estabelecimento com inspeção oficial e registro no MAPA

        ou/e ADEPARÁ.                                          

 00043  POLPA DE GOIABA*                                    QUILO             3,000.00             8,280        24.840,00

        Polpa de fruta  congelada, preparada com polpa da fruta

        de goiaba sãs, limpas e isentas de parasitos e detritos

        animais ou vegetais.    Não    deve    conter   açúcar,

        conservantes, fragmentos não  comestíveis da fruta, nem

        substâncias estranhas a  sua  composição normal. Deverá

        se apresentar acondicionada em embalagens transparentes

        com peso líquido  de 1kg, com informações nutricionais.

        O prazo de  validade mínimo de 06 meses. Proveniente de

        estabelecimento com inspeção oficial e registro no MAPA

        ou/e ADEPARÁ.                                          

                                                                                           VALOR TOTAL R$    1.118.695,80

Empresa: DISNORTE COM.  LTDA;  C.N.P.J.  nº 39.819.259/0001-02, estabelecida à Rua Claudino Barbosa, 114, ZONA RURAL, Terra Alta

PA, representada neste ato pelo Sr(a). PEDRO HENRIQUE BARROS DE MELO, C.P.F. nº 704.451.592-43, R.G. nº 8019395 PC PA.          

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00010  LEITE EM PÓ INTEGRAL*                               QUILO            11,000.00            39,000       429.000,00

        Embalados em pacote  plástico e aluminizado, limpo, não

        violados, resistentes, contendo  200  g em fardos de 10

        kg, deverá conter     externamente    os    dados    de

        identificação, procedência, informações   nutricionais,

        número de lote,  quantidade  do  produto,  deve ter boa

        solubilidade e em uma porção deve conter cerca de 9% de

        proteína, 24 %  de  cálcio  e  4  %  sódio, devendo ser

        enriquecido com vitamina  A  e  D.  Validade  mínima de

        12(doze) meses. Não será aceito composto lácteo        

 00013  MACARRÃO SÊMOLA, TIPO ESPAGUETE*                    QUILO             8,000.00             6,200        49.600,00

        Macarrão de sêmola   c/   ovos,   tipo  espaguete  nº8,

        enriquecido com ferro   e  ácido  fólico,  embalado  em

        pacote hermético de  500g.  Validade de 12 meses. Devem

        ser acondicionados em  fardos  com  capacidade  para 20

        pacotes                                                

 00020  ALHO*                                               QUILO               200.00            31,000         6.200,00

        Produto de 1ª  qualidade,  em embalagens individuais de

        100g, com rótulo   e   data  de  validade,  não  deverá

        apresentar umidade, problemas  com  coloração (escura),

        presença de impurezas,    odor    desagradável    estar

        machucado, presença de dentes murchos e perfurados. Não

        será aceito a saca granel ou sem embalagens individuais

        de 100g                                                

 00023  COLORIFICO*                                         QUILO               150.00            11,760         1.764,00

        Produto fino e  homogêneo,  produzido  com grãos sãos e

        maduros, cheiro aromático característico, sem aditivos,

        embalagem plástica de 100gr.                           

 00026  PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA BRANCA*                QUILO             3,000.00            11,700        35.100,00

        Proteína em flocos  pequenos, desidratada, tipo frango,

        branca. Pacote com   400  gramas.  A  embalagem  deverá

        conter externamente os   dados   de   identificação   e
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        procedência, informações nutricionais,  número de lote,

        data de fabricação,  data  de  validade,  quantidade do

        produto e atender as especificações técnicas dos órgãos

        de vigilância sanitária em legislação vigente. Prazo de

        validade mínimo de  6  (seis)  meses  a  partir data de

        entrega.                                               

 00035  MAÇÃ NACIONAL*                                      QUILO             8,046.00            10,000        80.460,00

        Deve ser de  cor  viva,  firme  e  pesada em relação ao

        tamanho. A casca  deve  ser  lisa,  sem  depressões  ou

        machucados. Tamanho médio    de   primeira   qualidade.

        Apresentando baixo grau   de   maturação  tal  que  lhe

        permita suportar a   manipulação,   o  transporte  e  a

        conservação em condições   adequadas  para  o  consumo,

        isenta de sujidades,   insetos,   parasitas,  larvas  e

        corpos estranhos aderidos  a  superfície  externa.  Não

        deve apresentar quaisquer   lesões  de  origem  física,

        mecânica ou biológica.                                 

 00038  FILÉ DE PEIXE CONGELADO**                           QUILO             2,500.00            62,700       156.750,00

        Filé de pescada  branca,  congelado, sem osso/espinhas,

        isento de evidência    de   decomposição,   com   200g,

        embalagem secundárias de 1kg e acondicionados em caixas

        lacradas, com aproximadamente  5kg, limpas e secas, não

        violadas, com dados   de   identificação,   informações

        nutricionais, procedência, nº  lote,  data de validade,

        quantidade, nº do registro no SIM, SIE, SIF ou ADEPARÁ 

 00046  FARINHA DE TAPIOCA*                                 QUILO               800.00            14,000        11.200,00

        Farinha de tapioca,  seca,  branca, granulado médio, em

        fardos com 24embalagens  e  individuais  contendo 200g,

        apresentando prazo de  validade  mínimo  6  meses,  não

        poderá estar úmida,  fermentada  ou rançosa, nem conter

        sujidades, corpos estranhos,   parasitos   ou   matéria

        terrosa                                                

 00050  PIMENTINHA VERDE*                                   QUILO               100.00            20,900         2.090,00

        Pimentinha de 1ª  qualidade,  íntegro, firme, lustroso,

        com cavo verde   e  com  grau  de  maturação  adequada,

        tamanho médio, isenta    de    substâncias    terrosas,

        sujidades, corpos estranhos e umidade. Transportadas de

        forma adequada.                                        

                                                                                           VALOR TOTAL R$      772.164,00

Empresa: R MASTER  COMERCIO  DE ALIMENTOS LTDA; C.N.P.J. nº 26.892.930/0001-90, estabelecida à ESTRADA PROVIDENCIA, representada

neste ato pelo Sr(a). RODRIGO VELASCO ROCHA DE OLIVEIRA, C.P.F. nº 834.969.632-04.                                              

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00001  MARGARINA 65%LIPÍDEOS*                              QUILO             1,400.00            14,800        20.720,00

        Margarina, com óleo  interesterificado,  com sal (65%de

        lipídeos). Embalagem: pote    com   250   gramas,   com

        identificação do produto.  Identificação de fabricante,

        data de fabricação e validade de acordo com a Resolução

        12/78 da CNNPA.   O  produto  deverá  ter  registro  no

        Ministério da Agricultura  e/ou  Ministério  da  Saúde.

        Prazo de validade  mínimo  de  6  (seis) meses a partir

        data de entrega.                                       

 00003  ALMÔNDEGAS AO MOLHO, LATA 420GR                     LATA              3,480.00            10,000        34.800,00

        De carne bovina  mecanicamente  separada, arredondadas,

        íntegras e de  consistência própria, ao molho. Embalado

        em latas de  flandres  ou alumínio, isenta de ferrugem,

        não amassadas, resistentes,   não   violados,  contendo

        420g. Com identificação   na   embalagem  (rótulo)  dos

        ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data

        de fabricação e   validade.   Isento   de  fermentação,

        sujidades, parasitas, larvas   e   material   estranho.

        Apresentando cor, odor    e    sabor   característicos.

        Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de

        entrega                                                
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 00007  CHARQUE P.A MAGRO*                                  QUILO             6,500.00            37,950       246.675,00

        Preparado a base  de  carne  bovina e cloreto de sódio,

        mecanicamente selecionada, sadio,   devendo  apresentar

        coloração vermelho-vivo, e     odor     característico,

        embalagem plástica em   PVC   transparente   à   vácuo,

        apropriada, com peso  líquido  de 1kg, acondicionado em

        fardo de até  30  kg.  Isento  de: coloração arroxeada,

        acinzentada e esverdeada, vestígios de descongelamento,

        odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas

        e qualquer substância    contaminante.   Em   embalagem

        contendo a identificação  do  produto,  peso,  marca do

        fabricante, prazo de validade, carimbos oficiais e selo

        de inspeção do  órgão  competente  e data de embalagem.

        Validade mínima de 08 (oito) meses, a contar da data de

        entrega. Não será aceito jerked beef.                  

 00011  BISCOITO TIPO ROSQUINHA*                            UNIDADE          15,600.00             3,720        58.032,00

        Biscoito tipo rosquinhas,  sem gordura hidrogenada, sem

        gordura trans, sabor  coco, cor e odor característicos,

        textura crocante, acondicionado em embalagem resistente

        de polietileno atóxico   transparente  de  dupla  face,

        contendo 350g e  caixa de 34 pacotes, com identificação

        na embalagem (rotulo)     dos    ingredientes,    valor

        nutricional, peso, fornecedor,  data  de  fabricação  e

        validade isento de   sujidades,   parasitas,  larvas  e

        material estranho. Validade mínima de 12(doze) meses, a

        contar da data de entrega.                             

 00014  SALSICHA ENLATADA 300GR*                            LATA             20,000.00             5,990       119.800,00

        Carne mecanicamente separada   de   aves,  água,  carne

        bovina, miúdo bovino   (coração),   proteína   de  soja

        (3,5%), sal, fécula   de   mandioca   (2%),  condimento

        preparado para salsicha  e conservante. Ingredientes do

        molho: água extrato  de  tomate,  fécula  de  mandioca,

        açúcar, especiarias, cebola  e  alho. Embalado em latas

        de flandres ou   alumínio,   isenta  de  ferrugem,  não

        amassadas, resistentes, não  violados,  contendo 300g e

        180g drenada, com  identificação  na embalagem (rótulo)

        dos ingredientes, valor  nutricional, peso, fornecedor,

        data de fabricação  e  validade. Isento de fermentação,

        sujidades, parasitas, larvas   e   material   estranho.

        Apresentando cor, odor    e    sabor   característicos.

        Validade mínima de 12 (doze) meses, a contar da data de

        entrega                                                

 00018  SAL REFINADO IODADO*                                QUILO             1,100.00             1,550         1.705,00

        Produto refinado, iodado,  tipo  fino,  com  granulação

        uniforme, isento de  impurezas e umidade, de acordo com

        a Legislação Federal Específica, acondicionado em fardo

        plástico transparente de 30kg e embalagem individual de

        01 kg em  saco  plástico, íntegro, atóxico, resistente,

        vedado hermeticamente e   limpo.   A  embalagem  deverá

        conter externamente os  dados  de identificação, número

        do lote, data  de  fabricação,  quantidade do produto e

        número de registro.  Prazo  de  validade  mínimo  de  6

        (seis) meses a partir data de entrega.                 

 00024  CARNE MOIDA*                                        QUILO             2,500.00            15,000        37.500,00

        Acém in natura,  moída, congelada. Aspecto próprio, não

        amolecida e nem   pegajosa,  cor  própria  sem  manchas

        esverdeadas, cheiro e  sabor  próprio,  com ausência de

        sujidades, parasitos e  larvas.  Deve  conter no máximo

        10% de gordura,    deve   ser   ISENTA   de   Glutamano

        monossódico, NITRITOS E  NITRATOS,  de cartilagens e de

        ossos e conter  no  máximo  de  3%  de aponevroses, com

        registro no SIF  ou SISP em embalagem de 500g, validade

        mínima de 180 (cento e oitenta) dias da entrega        

 00025  FARINHA DE MILHO*                                   QUILO             3,000.00             3,800        11.400,00

        Farinha de milho  flocada  sem  sal,  cor  amarela, sem

        sujidade e sem  corpos  estranhos,  embalagem integra e

        bem vedada, com  aspectos,  cor, cheiro e sabor próprio
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        livre de fertilizantes,  sujidades, parasitas, larvas e

        detritos animais ou    vegetais,    acondicionados   em

        embalagem de 500  gramas,  plástica,  resistente  e não

        violada, que garanta   a   integridade  do  produto.  A

        embalagem deve conter   os  dados  de  identificação  e

        procedência, informações nutricionais.     Prazo     de

        validade mínimo de 8 meses                             

 00027  AVEIA EM FLOCOS FINOS*                              QUILO             1,500.00            12,000        18.000,00

        Produto resultante da  moagem  de  grãos  de aveia após

        limpeza e classificação,  com  valor  nutricional  para

        porção de 100g  de  aproximadamente: 13,5g de proteína,

        4,8g de lipídio  e  68,4g de carboidrato, acondicionada

        em embalagem plástica  de  polipropileno,  resistente e

        transparente de 250g,   original   do  fabricante,  com

        especificações do produto,    informações    sobre    o

        fabricante, prazo de  validade  (mínimo  de  8 meses) e

        lote, produto isento   de  registro  no  Ministério  da

        Agricultura - Serviço  de  Inspeção  Federal  (SIF)  ou

        Serviço de Inspeção Estadual (SIE).                    

 00028  AMIDO DE MILHO*                                     QUILO             1,500.00            16,970        25.455,00

        Peso líquido de    500g,    não    contém    quantidade

        significativa de proteínas  gorduras  totais,  gorduras

        trans, fibras alimentar  e  sódio. Apresentar aspectos,

        cor, cheiro e  sabor  próprio,  acondicionada embalagem

        contendo externamente os   dados   de  identificação  e

        procedência, número do   lote,   data   de  fabricação,

        informações nutricionais, quantidade  do produto. Prazo

        de validade mínimo  de  8 (oito) meses a partir data de

        entrega.                                               

 00030  FARINHA DE TRIGO C/ FERMENTO*                       QUILO             2,000.00             5,060        10.120,00

        Pacote de 1   kg,   com  fermento,  embalada  em  sacos

        transparentes, limpos, não   violados   e  resistentes,

        contendo dados de      identificação,      procedência,

        informações nutricionais, lote,   peso   líquido.   Com

        validade mínima de  8 meses a partir da data de entrega

        de acordo com a resolução 12/78 da CNNPA.              

 00034  ABOBRINHA VERDE (TIPO ITALIANA)*                    QUILO             2,000.00             2,300         4.600,00

        Abobrinha de 1ª   qualidade,   in  natura,  com  casca,

        integra e firme, isenta de sujidades, corpos estranhos,

        umidade e insetos  com  grau  de  evolução  completo de

        tamanho, sem danos   causados   por   lesão  física  ou

        mecânica. Transportados de forma adequada              

 00039  COXA E SOBRECOXA DE FRANGO*                         QUILO             4,000.00             9,900        39.600,00

        Coxa e Sobrecoxa   de   Frango   congelada   em   peça,

        selecionada, sem tempero,   sem   gordura,  isentas  de

        sujidades, resfriada e de excelente qualidade, com data

        de validade estampada  no  pacote  mínima de 180 dias a

        partir da data  de  entrega  e com % de água estipulada

        por lei, de  Excelente  Qualidade, contendo informações

        nutricionais, procedência, lote  e registro no SIM, SIE

        ou SIF                                                 

 00042  POLPA DE CAJU*                                      QUILO             3,000.00             9,000        27.000,00

        Polpa de fruta  congelada, preparada com frutas de caju

        sãs, limpas e  isentas  de parasitos e detritos animais

        ou vegetais. Não   deve  conter  açúcar,  conservantes,

        fragmentos não comestíveis  da  fruta,  nem substâncias

        estranhas a sua composição normal. Deverá se apresentar

        acondicionada em embalagens   transparentes   com  peso

        líquido de 1kg,  com  informações nutricionais. O prazo

        de validade mínimo   de   06   meses.   Proveniente  de

        estabelecimento com inspeção oficial e registro no MAPA

        ou/e ADEPARÁ.                                          

 00045  POLPA DE CUPUAÇÚ*                                   QUILO             2,500.00            16,100        40.250,00

        Polpa de fruta  congelada, preparada com polpa da fruta

        do cupuaçú sãs,   limpas   e  isentas  de  parasitos  e

        detritos animais ou  vegetais.  Não deve conter açúcar,

        conservantes, fragmentos não  comestíveis da fruta, nem
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        substâncias estranhas á  sua  composição normal. Deverá

        se apresentar acondicionada em embalagens transparentes

        com peso líquido  de 1kg, com informações nutricionais.

        O prazo de  validade mínimo de 06 meses. Proveniente de

        estabelecimento com inspeção oficial e registro no MAPA

        ou/e ADEPARÁ                                           

 00047  FARINHA DE MANDIOCA*                                QUILO             6,000.00             5,200        31.200,00

        Grupo seca, subgrupo  fina,  classe  branca, obtido das

        raízes de mandioca  sadias,  devidamente, acondicionada

        em embalagem de   polietileno   atóxico   transparente,

        contendo 01 kg,  fardo  com  30  kg  com identificação,

        valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação

        e validade. Isento  de  sujidades,  parasitas, larvas e

        material estranho, não   podendo  apresentar-se  úmida,

        fermentada ou rançosa. Validade mínima de 06 meses     

 00048  CEBOLA BRANCA*                                      QUILO             1,500.00             5,000         7.500,00

        Com grau médio de amadurecimento, compacta e firme, sem

        lesões de origem  física  ou  mecânica,  perfurações  e

        cortes, tamanho e  coloração uniformes, devendo ser bem

        desenvolvida, graúda, isenta      de      enfermidades,

        sujidades, parasitas e larvas                          

 00049  TOMATE*                                             QUILO             1,000.00             6,000         6.000,00

        Tamanho grande, estágio  de  maturação  médio  ou ainda

        meio verde, de  1ª  qualidade  -  o hortifruti deve ser

        isento de injúrias,   matéria   terrosa,   parasitos  e

        detritos animais. Acondicionados  em caixas resistentes

        que permita a ventilação e evite danos físicos         

 00051  OVO BRANCO*                                         CARTELA           1,200.00            20,000        24.000,00

        Tipo extra, classe A branco, embalagem com 30 unidades,

        dados de identificação do produto, marca do fabricante,

        prazo de validade e peso líquido mínimo de 1500 gramas.

        Prazo de validade  mínimo  de  6  (seis) meses a partir

        data de entrega.  Deve  apresentar  em  sua embalagem o

        registro de avaliação  sanitária a nível municipal, SIM

        ou estadual SIE ou federal SIF.                        

 00052  PROTEINA TEXTURIZADA DE SOJA ESCURA**               QUILO             3,000.00            18,440        55.320,00

        Proteína em flocos  pequenos, desidratada, tipo bovina,

        escura. Pacote com   400  gramas.  A  embalagem  deverá

        conter externamente os   dados   de   identificação   e

        procedência, informações nutricionais,  número de lote,

        data de fabricação,  data  de  validade,  quantidade do

        produto e atender as especificações técnicas dos órgãos

        de vigilância sanitária em legislação vigente. Prazo de

        validade mínimo de 6 (seis) meses da entrega.          

                                                                                           VALOR TOTAL R$      819.677,00

Empresa: TOP CARNE LTDA; C.N.P.J. nº 05.579.344/0001-10, estabelecida à AV. DUQUE DE CAXIAS, (91) 98848-0992, representada neste

ato pelo Sr(a). MARIA ANTONIA AZEVEDO DA SILVA, C.P.F. nº 035.943.672-23.                                                       

 ITEM   DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÕES                            UNIDADE         QUANTIDADE    VALOR UNITÁRIO      VALOR TOTAL

 00040  PEITO DE CARNE BOVINA S/ OSSO*                      QUILO             4,000.00            35,000       140.000,00

        Carne congelada proveniente de animais sadios, abatidos

        sob inspeção veterinária,  devendo apresentar coloração

        vermelho-vivo, odor característico  e  aspecto  próprio

        não amolecido e  nem  pegajosa.  Isento  de: excesso de

        gordura, cartilagem e  aponervose, coloração arroxeada,

        acinzentada e esverdeada, vestígios de descongelamento,

        odor forte e desagradável, parasitas, sujidades, larvas

        e qualquer substância  contaminante.  Acondicionado  em

        embalagem de polietileno    atóxica,   transparente   e

        resistente, à vácuo,   peso  líquido  de  1  ou  2  kg,

        contendo na embalagem a identificação do produto, peso,

        marca do fabricante,   prazo   de   validade,  carimbos

        oficiais e selo  de inspeção do órgão competente e data

        de embalagem. Validade  mínima  de  06  (seis) meses, a
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        contar da data de entrega                              

                                                                                           VALOR TOTAL R$      140.000,00

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 
Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Municipal que não participaram 
do procedimento de licitação poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não 
participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1.Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público;

4.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 
do art. 24 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 
fornecedor.

4.2.1.O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas  possam acarretar prejuízo à execução de seus 
próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa di as, observado o prazo de vigência da 
ata.

4.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal  de vigência da ata de registro de 
preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
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4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços.

4.8. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública Municipal poderá 
ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, 
desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a 
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados n o mercado na forma do art. 24 da 
Lei nº 14.133, de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.9. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RES ERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 
subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1.O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigênc ia estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2.Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços.

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da 
ata de registro de preços:

5.4.1.Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela;
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5.4.2.Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação; e 

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 

5.4.3.Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 
de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 
para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.

5.8. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no caso da 
contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.8.1.O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual  período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração.

5.9. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços.

5.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital ou no aviso de contratação, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.11. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 
preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 
registrados, nas seguintes situações:

6.1.1.Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata ta l como pactuada, nos termos da alínea “d” do 
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inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2.Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

6.1.3.Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação diret a de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação;  

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado.

7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.3.Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1.Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a 
planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas.

7.2.2.Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3.Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7.
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7.2.4.Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa.

7.2.5.Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com 
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas  atas de registro de preços poderão 
ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e 
não participantes do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2.De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2024.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do 
remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
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9.1.1.Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

9.1.2.Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável;

9.1.3.Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2024; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do 
órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas 
e justificadas: 

9.4.1.Por razão de interesse público;

9.4.2.A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3.Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2024. 

10. DAS PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2024), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do 
Decreto nº 11.462, de 2024).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do 
registro do fornecedor.

11. CONDIÇÕES GERAIS
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11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

11.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de 
itens do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou 
a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

PONTA DE PEDRAS-PA, 19 de Março de 2025

    FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO
 CNPJ(MF)  31.047.101/0001-41

    CONTRATANTE

A P S CASTRO COMERCIO LTDA
C.N.P.J. nº 25.080.014/0001-93

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

TOP CARNE LTDA
C.N.P.J. nº 05.579.344/0001-10

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

DISNORTE COM. LTDA
C.N.P.J. nº 39.819.259/0001-02

CONTRATADO
                                                                                
                                                                                

R MASTER COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA
C.N.P.J. nº 26.892.930/0001-90

CONTRATADO
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